SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAGAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

EDITAL
CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR ASSOCIADO

A REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso de suas atribuicdes e nos termos
da Resolugdo n° 003/2001 do Conselho Universitario, torna publica as Instrugdes Especificas Reguladoras do CONCURSO PUBLICO DE
PROVAS E TITULOS para provimento de vagas na CARREIRA DO MAGISTERIO SUPERIOR, na classe de PROFESSOR ASSOCIADO, para o
Ciéncias e Tecnologias Agropecuarias (CCTA), da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF, conforme localidades e
areas definidas no Quadro (Anexo I), que é parte integrante deste. O regime de trabalho sera estatutario, de 40 (quarenta) horas semanais, em
horério entre 07 as 22 horas a ser estabelecido pela Universidade, com Dedicacéo Exclusiva e Tempo Integral (art. 24 da Lei n° 4.800/2006).

1 - DAS INSCRIGOES:

1.1 - Poderdo se inscrever como candidatos ao concurso, além dos brasileiros, estrangeiros portadores de titulo de Doutor Stricto sensu ou
equivalente, obtido em curso credenciado, nacional ou estrangeiro, na area de conhecimento ou correlata do concurso, possuindo perfil
condizente com a classe de concurso de Professor Associado, de acordo com a descri¢éo dos perfis da Carreira Docente, conforme as Normas
de Concurso de Docente (Resolugdo n® 003/2001), bem como da Lei n° 4.800/2006 constantes nos Anexos | e Il, aprovados pelo Conselho
Universitario.

1.2 - Alinscri¢éo se procedera da seguinte maneira:

- Pagamento da taxa de inscricdo e apresentacéo do recibo da Guia de Recolhimento do Estado - GRE;
- Requerimento de inscrigdo (formulério préprio).

1.3 - A taxa de inscricdo, que ndo sera restituida em hipétese alguma, sera no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais). O candidato devera emitir
a Guia de Recolhimento do Estado - GRE, no sitio (www.fazenda.rj.gov.br), no portal da GRE, preencher os campos obrigatérios, tendo como a
Unidade Gestora Arrecadadora (404500 - Fundacdo Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro), o Cédigo de Recolhimento
(21005-4 - Servico de Inscricdo em Concurso) e o Numero de Referéncia (Edital 01/2025), sendo o seu pagamento efetuado exclusivamente no
Banco Bradesco, em espécie.

1.4 - O candidato poderd solicitar a isengdo do pagamento da taxa de inscricdo, através de formulario préprio (Anexo V), se for
comprovadamente hipossuficiente de recursos financeiros, conforme os critérios:

1.4.1 - Comprovar renda bruta familiar mensal de até 03 (trés) salarios minimos ou possuir cadastro no CadUnico;

1.4.2 - Os comprovantes de hipossuficiéncia de recursos deverdo ser entregues no Protocolo da UENF, no térreo do E1, de 22 a 62 feira, no
horério das 9h as 17h ou através de SEDEX para Protocolo da Reitoria - Prédio E1 - térreo - Av. Alberto Lamego, 2000 CEP 28013-602;

1.4.3 - Os comprovantes serdo apreciados pelas Assistentes Sociais. Apds o término do periodo de solicitacdo de isencédo de taxa, a relacéo das
isencdes deferidas serd amplamente divulgada na pagina da Universidade - www.uenf.br

1.4.4 - N&o serdo concedidos recursos as decisdes resultantes do processo de avaliagéo;
1.4.5 - A constatagéo de fraude ou falsa declaracéo das informagdes acarretara no impedimento do candidato em realizar o Concurso;

1.4.6 - Os candidatos que tiverem a solicitagdo indeferida terdo prazo de 72 horas para fazer o pagamento da inscricdo, ndo o fazendo a
inscricdo perdera a validade.

1.4.7 - Seréo considerados documentos para comprovacéo de renda familiar - Anexar cépia:

- tltimo contracheque ou recibo por servigos prestados ou declaragéo do empregador;

- identificag&o civil, qualificagéo civil da carteira de trabalho, de contratacéo e da Gltima atualizacéo salarial;

- termo de resciséo de contrato, comprovante da data de exoneragéo, de recebimento de auxilio desemprego;

- cartdo de recebimento do INSS e do valor do beneficio - extrato de rendimento ou outras fontes referentes a aposentadoria, auxilio doenga,
pensao, peculio, auxilio reclusdo e previdéncia privada;

- comprovante de recebimento de penséo alimenticia. Na falta deste extrato ou declaragcdo de quem concede, especificando o valor;

- cOpia das duas Ultimas declaracdes de renda;

- CadUnico - copia do cadastro.

1.4.8 - Seré&o considerados documentos para comprovagéo de despesas mensais - Anexar copia:

- conta de energia elétrica dos Ultimos 3 meses;

- declaragcdo de proprio punho do ndo recebimento de energia elétrica, ou em caso de energia comunitaria, declaracdo da Associacdo de
Moradores ou equivalente;

- gastos com telefone fixo ou celular dos 3 Ultimos meses;

- gastos com instrugéo - carné de pagamento, financiamento, declarac¢éo da instituicdo de ensino;

- gastos com cartdo de crédito - conta do cartdo dos 3 Ultimos meses;

- gastos com moradia - escritura de promessa de compra e venda ou declaragdo de préprio punho de propriedade, 12 e 22 folhas do carné do
IPTU, declaracdo de préprio punho sobre o motivo da ndo cobranga (fazer um modelo), comprovante de pagamento de prestacdo (imoével em
financiamento), recibo de pagamento de aluguel.

1.4.9 - Os requerimentos entregues sem a documentacao necessaria para a comprovacgao, que ndo obedegam aos critérios descritos, ou que ndo
forem recebidos no prazo estabelecido, ndo serédo considerados para andlise.

1.5 - Os candidatos efetuardo suas inscricdes por via postal, pessoalmente ou por procuragdo no Protocolo da Reitoria da UENF, situada na Av.
Alberto Lamego n° 2.000, Prédio E-1, Térreo, Parque Califérnia, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28.013-602, Tel.: (22) 2748-6041, até 60



(sessenta) dias contados a partir da publicacéo deste edital, de 22 a 62 feira, no horario das 13h as 15h. As inscri¢des efetuadas por via postal
devem ser procedidas da seguinte forma:

a) Baixar o formulario de inscricdo constante na pagina da Geréncia de Recursos Humanos da UENF (http://uenf.br/dga/grh/);

b) Preencher o formulario de inscrigdo e postar nos correios, com Aviso de Recebimento - AR, para o endereco, e dentro do prazo, estabelecido
no item 1.5, juntamente com o comprovante de pagamento da taxa de inscri¢do, se for o caso;

c¢) As inscrigdes postadas apds o prazo estabelecido no item 1.5, ndo serdo aceitas.

1.6 - A inscricdo efetuada por meio de procurador sera realizada mediante entrega do respectivo mandato, com firma reconhecida e
apresentacdo de identidade do procurador.

1.6.1 - O candidato inscrito por procuragdo assume total responsabilidade pelas informagdes prestadas por seu procurador.

1.7 - O candidato, ap6s a inscri¢é@o, sera notificado a apresentar a seguinte documentacgéo (original e copia), necessaria para avaliagdo da Prova
de Titulo, descrita no item 2.4 e da Defesa do Memorial e do Plano de Ensino, Pesquisa e Extensédo, descrita no item 2.5:

- Documento de identidade (cépia autenticada);

- Comprovante do titulo de Doutor em curso Stricto sensu, juntamente com traducao juramentada, se obtido no exterior (copia autenticada);
- Curriculum vitae (07 vias);

- Memorial descritivo da carreira cientifica (07 vias);

- Plano de Ensino, Pesquisa e Extenséao (07 vias);

- Documentos comprobatérios dos itens do curriculum vitae (01 via).

1.8 - Em caso de apresentacdo de diplomas obtidos no exterior, os mesmos deverdo estar revalidados ou em processo de revalidagdo em
instituicdes credenciadas no Pais.

1.9 - A documentagéo sera recebida pela competente Comissao Organizadora, que a enviara ao respectivo Conselho de Centro para andlise de
adequacao de perfil, conforme estabelecido no item 1.1 e posterior encaminhamento a Comissédo Examinadora, apés homologagéo.

1.10 - Para os casos de ndo expedigdo dos diplomas acima referidos até o dia da apresentagdo da documentacao, sera aceita declaragao, a ser
expedida pela administragdo dos o6rgdos realizadores dos respectivos cursos, comprovando expressamente, a conclusdo, aprovacédo e
homologacéo do curso pela autoridade superior competente, bem como se o diploma encontra-se em fase de expedicéo.

1.11 - A aceitagdo de tal declaracdo, pela UENF, para a realizacdo de inscricdo no concurso, tera efeito condicional e provisério, ndo
dispensando a obrigatoriedade de apresentacéo do exigido diploma na data da posse.

1.12 - A néo apresentacgdo do diploma devidamente registrado ou homologado inabilitard o candidato ao provimento no cargo pela auséncia de
condigdo essencial a aquisi¢éo do direito.

1.13 - O candidato inscrito devera ter pleno conhecimento das normas que regem o concurso. O candidato assume a responsabilidade total da
ciéncia do conteudo do edital e das respectivas normas.

1.14 - Cabe ao Conselho de Centro em que a vaga estiver vinculada, a decisdo de homologacdo ou nédo da inscricho. Em caso de néo
homologacéo, o candidato podera recorrer ao préprio Conselho de Centro ou ao Colegiado Académico da UENF no prazo maximo de 48
(quarenta e oito) horas apds a publicacéo da deciséo.

1.15 - O candidato investido na carreira atuara lecionando disciplinas definidas de acordo com o perfil do Laboratério em que o mesmo estiver
vinculado, ou mesmo em &reas correlatas existentes em outras unidades administrativas da Universidade. Em caso de conflito de interesse, as
decisdes finais acerca deste tépico serdo tomadas pelo Colegiado Académico.

1.16 - As pessoas portadoras de deficiéncia sdo asseguradas o direito de se inscreverem no presente concurso publico para o emprego cujas
atribuicBes sejam compativeis com a deficiéncia de que sdo portadoras, conforme quadro de vagas. Serdo a elas reservadas 5% (cinco por
cento) das vagas oferecidas, quando couber. Se na apuragdo do nimero de vagas asseguradas aos portadores de deficiéncia resultar em
numero decimal igual ou maior do 0,5 (meio), adotar-se-4 o nimero inteiro imediatamente superior, se menor do que 0,5 (meio) adotar-se-a o
ndmero inteiro imediatamente inferior.

1.17 - Os candidatos concorrentes as vagas de deficientes deverdo declarar essa condicdo ao se inscreverem, bem como apresentar laudo
médico que comprove que a deficiéncia apresentada é compativel com as atribuicdes do emprego escolhido.

1.18 - Os candidatos deverdo declarar, no ato da inscricdo, serem portadores de deficiéncia, especificando-a e submeterem-se, quando
convocados, a Exame Médico Oficial, que tera decisdo conclusiva sobre a qualificagdo do candidato e o grau de deficiéncia capacitante para o
exercicio do emprego a que concorre.

1.19 - Os candidatos portadores de deficiéncia visual deverdo, no ato da inscri¢do, informar, no Requerimento de Inscri¢éo, sua condi¢éo e sua
opcéo pelo método de realizacédo das provas (ampliada ou ledor). Os que ndo o fizerem néo terdo as provas preparadas, seja qual for o motivo
alegado.

1.20 - O candidato ambliope podera optar pela confecgéo da prova ampliada, devendo juntar atestado médico comprobatério dessa situagéo.

1.21 - O candidato portador de deficiéncia participa do Concurso em igualdade de condigdes com os demais candidatos, no que se refere ao
conteldo, avaliagédo, duragéo, horario e local de aplicagdo da prova.

1.22 - Na falta de candidatos portadores de deficiéncia ou no caso de reprovacdo destes, as vagas a eles reservadas serdo preenchidas pelos
demais candidatos aprovados no certame, estritamente obedecida ordem de classificagéo.

1.23 - O candidato sera responséavel por qualquer erro ou omisséo no requerimento de inscrigao.

1.24 - As pessoas das ragas negra e indigena poderdo concorrer as vagas reservadas. Serdo a elas reservadas 20% (vinte por cento) das vagas
oferecidas, se o nimero de vagas oferecidas for igual ou inferior a 20 (vinte) o percentual da reserva sera de 10% (dez por cento), quando



couber, conforme quadro de vagas. Se na apuracdo do nimero de vagas asseguradas aos negros e indios resultar em nimero decimal igual ou
maior do 0,5 (meio), adotar-se-4 o numero inteiro imediatamente superior, se menor do que 0,5 (meio) adotar-se-4 o nimero inteiro
imediatamente inferior.

1.25 - Os candidatos destinatarios da reserva de vagas a negros e indios sempre concorreréo a totalidade de vagas existentes, sendo vedado
restringir-lhe o acesso aos cargos objeto deste certame as vagas reservadas. Os candidatos que ndo sejam destinatarios da reserva de vagas a
negros e indios concorrerdo as demais vagas oferecidas neste concurso, excluidas aquelas, objeto da reserva.

1.26 - Os candidatos concorrentes as vagas de negros e indios deverdo declarar essa condicdo ao se inscreverem, sendo vedada qualquer
solicitagé@o por parte do candidato apds a conclusdo da inscrigao ou participagdo do certame. A autodeclaragéo é facultativa, ficando o candidato
submetido as regras gerais estabelecidas no edital do concurso, caso ndo opte pela reserva de vaga. Se detectada a falsidade da declaragéo,
serd o candidato eliminado do concurso, copia dos documentos tidos como falsos serdo imediatamente remetidas ao Ministério Publico do
Estado do Rio de Janeiro para a instrugdo da devida agdo penal e, se houver sido nomeado, ficard sujeito a anulagdo da sua admissdo ao
servigo publico, apds procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o contraditério e a ampla defesa, sem prejuizo de outras sangées
cabiveis.

1.27 - Na falta de candidatos negros e indios ou no caso de reprovacéo destes, as vagas a eles reservadas serdo preenchidas pelos demais
candidatos aprovados no certame, estritamente obedecida ordem de classificacéo.

1.28 - A nomeagao dos candidatos aprovados sera de acordo com a ordem de classificagédo geral no concurso, mas, a cada fragdo de 05 (cinco)
candidatos, a quinta vaga fica destinada a candidato negro ou indio aprovado, de acordo com a sua ordem de classificacdo na lista especifica.
Na ocorréncia de desisténcia de vaga por candidato negro ou indio aprovado, essa vaga sera preenchida por outro candidato negro ou indio,
respeitada a ordem de classificagéo da lista especifica.

2- DO CONCURSO:

2.1 - O Concurso compreendera as avaliagées de:

- Prova escrita, com peso 2,0.

- Prova de titulo, com peso 3,0.

- Defesa de memorial e plano de ensino, pesquisa e extensao, com peso 2,0.

- Prova Didatica, com aula tedrica e/ou pratica, com peso 3,0.

Paragrafo Unico - Sera eliminado(a) o candidato(a) que obtiver média menor que 7,0 (sete), numa escala de 0 a 10,0, em quaisquer das
avaliagOes citadas anteriormente, exceto da prova de titulos, que sera classificatoria.

2.2 - Da prova escrita:
§ 1° - A prova escrita constara, obrigatoriamente, de um exame escrito com caneta esferografica azul referente a um tema sorteado, entre 10
temas estabelecidos pelo Laboratério, para todos os candidatos, os quais terdo um prazo maximo de uma hora para consultas e, na sequéncia,

um prazo maximo de trés horas, sem consulta, para realizagdo e entrega da prova.

§ 2° - As provas escritas deverdo ser mantidas em envelope lacrado e rubricado pelos membros da Banca Examinadora, até a ocasido do
respectivo julgamento.

§ 3° - Apos a corregdo havera a leitura publica da prova escrita pelo candidato(a), na presenca da Banca Examinadora.

2.3 - Da prova didatica:

§ 1° - A prova didatica, que podera ser uma aula teérica e/ou pratica, constara de uma apresentagdo e/ou realizagédo de procedimentos praticos,
de um tema sorteado para o candidato(a), com antecedéncia de 24 horas, entre 10 temas estabelecidos pelo Laboratério por ocasido da

inscrigdo no processo.

§ 2° - Ao término do prazo para preparo, havendo dois ou mais candidatos, far-se-4 o sorteio da ordem de realizagdo das provas pelos
candidatos(as).

§ 3° - A prova didatica consistira na execugéo do tema sorteado, num prazo de até duas horas.

§ 4° - A prova didatica terd como objetivo apurar do candidato seu desempenho nos seguintes itens:

| - familiaridade com o material ou objeto da avaliagéo;

Il - introducéo ao assunto com organizagéo do contexto;

1l - habilidade em expor o assunto em linguagem clara e acessivel;

IV - habilidade em formular perguntas para encadeamento do assunto;

V - habilidade em manusear equipamentos e instrumentos;

VI - utilizag&o correta de termos técnicos; e

VIl - adequagéo do tempo disponibilizado.

§ 5° - Sempre que possivel, os candidatos realizaréo a prova tedrico pratica no mesmo dia.

§ 6° - O candidato tera um minimo de 40 (quarenta) minutos e um maximo de 60 (sessenta) minutos para exposi¢do da prova didatica, e a Banca
Examinadora podera arguir o candidato por um periodo de até 01 (uma) hora, subsequentes a apresentagéo. A exposi¢édo sera publica, vedada a

presenca dos candidatos concorrentes, a qual serd gravada em audio e preservada pelo prazo minimo de 05(cinco) anos, ap6s a homologagéao
do resultado do concurso.



§ 7° - As notas atribuidas por cada examinador deverdo ser mantidas em envelope lacrado, até a ocasido do respectivo julgamento.
2.4 - Da prova de titulos:

§ 1° - A prova de titulos consistird na avaliagdo do Curriculum vitae, abrangendo as atividades de ensino, pesquisa, extensé@o, administragao
académica e atividades técnico-administrativas.

§ 2° - A contagem de pontos para a prova de titulos, observada a coeréncia entre as atividades listadas e area do concurso, obedecera aos
Critérios de Avaliacéo da Prova de Titulos e Tabela de Pontuagdo (Anexos Ill e 1V) da Resolugéo n° 003/2001 do Conselho Universitario.

2.5 - Da defesa do Memorial e do Plano de Ensino, Pesquisa e Extenséo:

§ 1° - O Memorial e o Plano de Ensino, Pesquisa e Extensdo consistirdo da entrega escrita e da apresentagdo das atividades do candidato,
enfatizando os pontos mais relevantes relacionados com ensino, pesquisa, extensdo e administragdo académica realizados pelo candidato, bem
como de sua relevancia para a area de conhecimento do concurso e perspectiva de seu trabalho futuro e da proposta a ser desenvolvida nos trés
primeiros anos de atuacdo na UENF.

§ 2° - O Plano de Ensino, Pesquisa e Extensdo apresentado sera ponto de avaliacdo do candidato investido na carreira para a efetivagdo apds o
periodo de estagio probatério.

§ 3° - Na defesa de Memorial e do Plano de Ensino, Pesquisa e Extensdo, a Banca Examinadora avaliara, com base na exposicéo analitica e
critica das atividades realizadas e/ou propostas pelo candidato, os seguintes aspectos:

| - dominio dos temas e ideias que sustentam os trabalhos, atentando, de modo especial, para sua pertinéncia a area de conhecimento do
Concurso;

Il - contemporaneidade, abrangéncia, profundidade e evolucéo do conhecimento do candidato na area do concurso;

Il - originalidade dos trabalhos e contribuigéo cientifica, técnica e/ou artistica;

IV - dados da carreira do candidato que revelem lideranga pessoal.

§ 4° - O candidato tera um minimo de 60 (sessenta) minutos e um méaximo de 90 (noventa) minutos para apresentacdo do Memorial e do plano
de ensino, pesquisa e extensédo, e a Banca Examinadora podera arguir o candidato por um periodo de até 02 (duas) horas, subsequentes a
apresentacdo. A exposicao sera publica, vedada a presenca dos candidatos concorrentes.

3 - DAS BANCAS EXAMINADORAS:

3.1 - As Bancas Examinadoras serdo constituidas por 03 (trés) Professores Titulares e/ou Associados, sendo que este Ultimo tem que,
obrigatoriamente, estar no nivel mais alto da carreira. As Bancas deverao ter, obrigatoriamente, um membro externo e pelo menos um Professor
Titular.

3.2 - Havera 03 (trés) Membros Suplentes, resguardando-se a composicéao final conforme previsto no item anterior.

3.3 - A composicéo das Bancas Examinadoras sera divulgada no Diario Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no mesmo local onde foram feitas
as inscri¢des, para conhecimento dos candidatos.

3.4- Ap6s a divulgagdo das Bancas Examinadoras, os candidatos terdo 05 (cinco) dias Uteis para interposicéo de recurso junto ao Conselho de
Centro, na sede da UENF, quanto & sua composigao.

4 - DA MEDIA FINAL E CLASSIFICAGAO:

4.1 - Cada Examinador atribuira ao candidato nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) a cada uma das avaliagdes em papeleta propria, a qual sera lacrada
em envelope proéprio e recolhida pelo presidente da Comisséo.

4.2 - Os envelopes contendo as notas das avaliagcdes serdo abertos na presenga dos candidatos presentes.

4.3 - A nota de cada prova, de cada candidato, serd a média aritmética das notas conferidas pelos examinadores, com apenas duas casas
decimais, sem arredondamento.

4.4 - A nota final do candidato correspondera a média das notas de cada prova, ponderada de acordo com os pesos definidos no item 2.1.

4.5 - Considerar-se-a(a0) aprovado(s) no concurso o(s) candidato(s) que obtiver (em) médias iguais ou superiores a 7,0 (sete).

4.6 - No caso de candidatos aprovados com a mesma nota final, tera prioridade, para efeito de classificagdo, o que tiver maior nimero de pontos,
pela sequéncia, na prova de titulos, na prova didatica, na Defesa de Memorial, na prova escrita e, persistindo o empate, tera prioridade o que for

mais velho.

4.7 - Todas as provas serdo eliminatérias, exceto a prova de titulos, que seré classificatoria, e a divulgagdo dos resultados, em sesséo publica,
far-se-& imediatamente apos a realizagéo de cada prova e a divulgagao do resultado final apds a realizacédo da Gltima prova.

4.7.1 - As atas de resultado dos concursos, em cada uma das etapas, serdo fundamentadas com a divulgacdo do resultado dado a cada
candidato.

4.8 - O candidato podera recorrer do julgamento da Comissdo Examinadora junto ao Conselho de Centro, no prazo maximo de 48 (quarenta e
oito) horas a contar da homologacéo e divulgacéo dos resultados pelo Conselho Universitario, no Diario Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

5- DO PROVIMENTO:

5.1 - A habilitagdo do candidato nédo lhe assegura a contratagcdo automética, mas garante a expectativa do direito de ser contratado dentro da
ordem classificatéria, desde que haja recursos orgcamentarios disponiveis.



5.2 - Para o regime de trabalho em Tempo Integral (Tl) e Dedicagdo Exclusiva (DE), ndo poderd tomar posse no cargo a que concorre o
candidato que exerca outra atividade remunerada.

5.3 - Para fins de nomeagcdo, o candidato aprovado e classificado dentro do nimero de vagas fixado neste Edital sera convocado para exame de
saude e apresentagéo da documentagéo abaixo relacionada (ORIGINAL E COPIA):

- 02 (dois) retratos 3x4;

- Certid&o de nascimento ou casamento;

- Carteira de Identidade;

- CPF;

- Comprovante de Residéncia;

- Comprovante de cadastramento PIS/PASEP, caso ja tenha;

- Certiddo de Nascimento dos filhos;

- Comprovante de situagdo permanéncia regular no pais, nas condi¢des da lei que regulamente o assunto, conforme item 5.4;
- Certificado de Reservista e prova de estar em dia com as obrigag6es militares, para os candidatos brasileiros;
- Titulo de Eleitor e prova de estar em dia com as obrigac¢des eleitorais, para os candidatos brasileiros; e

- Titulag&@o correspondente ao cargo, conforme exigido no item 1.7.

5.4 - O candidato aprovado de nacionalidade estrangeira s6 sera nomeado no cargo ao qual prestou concurso, se atender aos requisitos da Lei
gue regulamenta o assunto na ocasido da homeacéo.

5.5 - A ndo apresentagdo do diploma devidamente registrado ou homologado inabilitara o candidato ao provimento no cargo.

5.6 - Em caso de apresentagao de diplomas obtidos no exterior, os mesmos deverdo estar revalidados em instituicdes credenciadas no Pais.

5.7 - O ndo comparecimento do candidato, nesta fase, no prazo estabelecido na convocagdo em Diario Oficial do Estado do Rio de Janeiro -
DOERJ, significara a desisténcia a vaga e consequentemente eliminagcdo do concurso, devendo a UENF convocar o candidato seguinte,

seguindo rigorosamente a ordem de classificagao.

5.8 - O candidato apto no exame médico e na documentagdo serd nomeado no cargo para o qual foi aprovado na forma e prazos legais, desde
que haja recursos orgamentarios disponiveis.

5.9 - Ap6s a publicagdo da nomeagédo no Diario Oficial do Estado do Rio de Janeiro - DOERJ, o candidato habilitado tera 30 (trinta) dias para
tomar posse no cargo.

5.10 - Mediante requerimento do interessado e ocorrendo motivo relevante, o prazo para a posse podera ser prorrogado ou reavaliado, a critério
da Administragdo, uma Unica vez em até 60 (sessenta) dias, contados do término do prazo de que trata o item 5.9.

5.11 - Em caso de ndo comparecimento para a posse, dentro do prazo previsto, o candidato sera automaticamente colocado em ultimo lugar na
lista dos aprovados.

6 - DA VIGENCIA DO CONCURSO:

6.1 - O prazo de validade do Concurso de que trata o presente Edital € de 2 (dois) anos, prorrogavel uma Unica vez por mais 2 (dois) anos,
contados a partir da data de homologag&o.

6.2 - O presente Edital podera ser revogado a qualquer momento, desde que motivos supervenientes ou relevantes assim o exigirem, sem que
com isso venha a gerar direitos ou obrigagdes em relagéo aos interessados.

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2025.
ROSANA RODRIGUES
Reitor
ANEXO |
CONCURSO PARA PROFESSOR ASSOCIADO

|- CENTRO DE CIENCIAS E TECNOLOGIAS AGROPECUARIAS - CCTA (Municipios de Campos dos Goytacazes/RJ)

LAB. AREA DE CONHECIMENTO LINHAS DE ATUACAO VAGAS PROCESSO N°
LZO Bovinocultura de Corte e | Bovinocultura de Corte e Bubalinocultura 01 SEI-260002/005723/2024
Bubalinocultura

Graduagdo em Zootecnia com Doutorado em Zootecnia/Ciéncia Animal/Ciéncia Animal e Pastagens/Producdo Animal, com tese em
Bovinocultura de Corte e/ou Bubalinocultura.

Temas para as provas escrita e didatica:

1) Exigéncias nutricionais de bovinos e bubalinos de corte na cria, recria, e terminagdo da progénie, e da cria e recria das fémeas para
reposicéo.

2) Manejo nutricional de bovinos e bubalinos de corte na recria, e terminacao, e da cria e recria das fémeas para reposigéo.

3) Cria, recria e terminagcdo em sistemas intensivos em pastejo ou em confinamento (aspectos nutricionais, do manejo e sanitarios) em
bovinos de corte e bubalinos.

4) Selegéo e cruzamento em bovinos de corte e bufalos como ferramentas para otimizagéo da eficiéncia alimentar, eficiéncia reprodutiva
e qualidade da carne.

5) Interagdo pasto x suplemento e planos nutricionais para bovinos de corte e bubalinos durante o periodo das aguas, seca e transigoes.

6) Manejo reprodutivo de bovinos de corte e bubalinos. Programacao fetal em bovinos de corte, aspectos maternos e desenvolvimento da
progénie. Nutricdo gestacional, pré-parto e pds-parto.




7) Nutricdo mineral de bovinos de corte e bubalinos.

8) InstalagGes e ambiéncia para a criagdo de bovinos de corte e bubalinos.

9) Racas e julgamento de bovinos de corte e bubalinos. Fisiologia do crescimento e da carne, abate e classificacéo de carcacas em

bovinos de corte e bubalinos.

10) Integracédo lavoura-pecuaria e economia de produgéo de bovinos de corte e bubalinos frente aos desafios globais.

Total de vagas: 01 (uma)

ANEXO Il

PERFIS DA CARREIRA DOCENTE DA UENF (De acordo com o Anexo IlI-B do Plano de Cargos e Vencimentos - Lei n° 4.800/06)

Docente Titulagao? Experiéncia Atender no minimo dois dos trés critérios
Académica ap6s
Doutorado? Experiéncia Ndmero minimo de Autor de projeto de pesquisa
minima como publicacéo cientifica financiado
orientador? completa

Associado Doutorado - - - -
Nivel E

Faixa XIV*

Associado Doutorado 2 anos IC 05 -
Nivel E

Faixa XV

Associado Doutorado 4 anos M concluido 08 Aprovado
Nivel E

Faixa XVI

Associado Doutorado 6 anos M concluido; D 10 Aprovado
Nivel E concluido

Faixa XVII

* Inicial da carreira

1- Na area de atuacdo ou correlata;

2- O professor que possuir experiéncia profissional em atividades de ensino e pesquisa, devidamente comprovada apés o Mestrado, o nimero
minimo de anos apdés doutorado podera ser reduzido, se aprovado pela Camara de Carreira Docente (CCD), Colegiado Académico e Conselho

Universitario.

3- No caso de ndo ter tido oportunidade de participar de programa de p6s-graduagdo nos niveis especificos, a experiéncia podera ser substituida
por equivalente participagdo em publicagdes de trabalhos cientificos, se aprovado pela Camara de Carreira Docente (CCD), Colegiado

Académico e Conselho Universitario.

Serdo considerados os seguintes itens:

| - ATIVIDADES DE ENSINO;

Il - ATIVIDADES DE PESQUISA;

Il - ATIVIDADES DE EXTENSAO;

IV - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS;

V - OUTRAS ATIVIDADES.

ANEXO Il

CRITERIOS DE AVALIAGCAO DA PROVA DE TiTULOS

| - SERAO CONSIDERADAS ATIVIDADES DE ENSINO:

1 - Aulas de Graduagéo e Pés-Graduacéo

2 - Coordenagéo de Disciplinas e Cursos
Il - SERAO CONSIDERADAS ATIVIDADES DE PESQUISA:

1- Orientagéo e Aconselhamento de Estudantes de Graduagdo e P6s-Graduagao.

2 - Participag@o em Bancas Examinadoras

3- Artigos Publicados em Revistas Cientificas com Corpo Editorial

4- Artigos Publicados na integra em Anais de Congressos, Simpésios,

Seminarios e Similares
5- Livros e Capitulos Publicados

6- Videos Produzidos




7- Resumo de Congressos, Simpésios, Seminarios, Encontros e Semanas
8- Projetos de Pesquisa Financiados por Orgdos Publicos e Privados

Il - SERAO CONSIDERADAS ATIVIDADES DE EXTENSAO:

1- Boletins Técnicos Editados por Institui¢des Oficiais de Ensino, Pesquisa e Extenséo
2- Artigos de Divulgacéo

3- Assessoria Técnica ou Consultoria

4- Coordenagao de Eventos ou Convénios

5- Cursos, Palestras e Prestacédo de Servigos

6- Projetos de Extenséo Financiados por Orgédos Publicos e Privados

7- Orientacdo de Estagios

8- Resumos e artigos apresentados em eventos de extensao.

IV - SERAO CONSIDERADAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS:

1- Cargos Administrativos

2- Participacéo em Conselhos, Camaras, Colegiados e Comissdes.

V - SERAO CONSIDERADAS OUTRAS ATIVIDADES:

1 - Participacdo em Comités de Assessoria, Conselhos Diretores e Curadores de Agéncias de Fomento & Pesquisa e Presidéncia de Sociedades

ou Colegiados de Entidades Cientificas.

2 - Participagcdo em Comisséo Editorial.

3 - Bolsa de Produtividade em Org&os Financiadores de Pesquisa.

4 - Inventos, Prémios na area de atuacao e outras atividades relevantes.

ANEXO IV

TABELA DE PONTUAGAO

| - CENTRO DE CIENCIAS E TECNOLOGIAS AGROPECUARIAS (CCTA)

I. ATIVIDADES DE ENSINO

Atividades

Pontuagéo

1. Aulas
Graduagéo
Pés Graduacéo

Palestras e seminarios ministrados em cursos de Poés- Graduacédo e

Graduac&o em outras instituicdes

0,01/hora-aula
0,01/hora-aula
0,05/aula

2. Coordenacéo de disciplinas e cursos
Disciplinas

Coordenador de graduagéo

Coordenador de p6s-graduacéo

Membro de Comisséo Coordenadora de curso
Coordenacgéo de semindrios de pés-graduagéo

0,1/disciplina/sem
1,5/ano
1,5/ano

0,2/ano
0,25/semestre

3. Apostilas publicadas

Até 0,3/apostila

II. ATIVIDADES DE PESQUISA

Atividades

Pontuacéo

1-Orientacdo e aconselhamento de estudantes
1.1. Graduagéo

Iniciagéo Cientifica

Monografia Obrigatéria

1.2. Aperfeicoamento

1.3. Pés-graduacéo

Especializag&do/Residéncia

Mestrado concluido

Conselheiro / co-orientador de mestrado

Doutorado concluido
Conselheiro / co-orientador de doutorado

0,15/estudante/ano
0,2/monografia

0,15/bolsista/ano

0,2/estudante/ano
1,5/estudante

0,4/estudante
3,0/estudante
0,8/estudante

2-Participagé@o em bancas examinadoras
2.1. Concurso de Docentes:

Na prépria instituicao

Outras instituicées

2.2. Concurso de Técnicos

0,2/banca
0,4/banca
0,1/banca




2.3. Exame de Monografia

2.4. Exame de Monitoria

2.5. Banca de Projeto de Tese

2.6. Bancas de Teses:

Mestrado na prépria instituicao

Mestrado em outra instituicéo

Doutorado na propria instituicéo

Doutorado em outra instituicdo

2.7. Exame de qualificagao
2.8.Reconhecimento/credenciamento de curso

0,02/banca
0,01/banca
0,05/banca

0,1/banca
0,15/banca
0,2/banca
0,3/banca
0,1/banca
0,5/curso

3. Artigos publicados em revistas cientificas com corpo editorial
3.1. Revistas indexadas de nivel A pela CAPES ou julgadas de
exceléncia pela banca examinadora:

Dois autores principais

Demais autores

3.2. Outras revistas indexadas:

Dois autores principais

Demais autores

3.3 Revistas ndo indexadas:

Dois autores principais

Demais autores

0,6 a 1,5/artigo
0,2 a 0,4/artigo

0,6 a 1,0/artigo
0,1 a 0,3/artigo

0,1 a 0,5/artigo
0,1 a 0,2/artigo

4. Artigos publicados na integra em anais de congressos,
simpdsios, seminarios e similares

4.1 Comisséo Editorial:

Dois autores principais

Demais autores

0,1 a 0,5/artigo
0,1 a 0,2/artigo

5. Apresentacédo de trabalhos/resumos em congressos, simpoésios,
seminarios, encontros e semanas

5.1. Resumo publicado

5.2. Trabalho apresentado

5.3. Conferéncia

5.4. Relator e debatedor

Até 0,1/resumo
Até 0,1/trab.
Até 0,7/conf.

Até 0,15/particip.

6. Projetos de pesquisa financiados por érgédos publicos e privados
Coordenador

Até 1,0/projeto

Membro Até 0,25/projeto
7. Livros publicados

Livro Até 6,0/livro
Capitulo de livro Até 1,5/capitulo
Editor de livro Até 1,5/livro
Traducdo de livro Até 1,5/livro

8. Producdo cientifica de videos, filmes e softwares

Até 1,5/producéo

9. Coordenagéo de eventos cientificos
9.1. Local:

Coordenador

Membro

9.2. Nacional:

Coordenador

Membro

9.3. Internacional:

Coordenador

Membro

Até 0,3/evento
Até 0,1/evento

Até 1,0/evento
Até 0,3/evento

Até 1,5/evento
Até 0,5/evento

IIl. ATIVIDADES DE EXTENSAO

Atividades

Pontuacdo

1. Boletins técnicos editados por instituicdes oficias de ensino,
pesquisa e extenséo

Até 0,4/boletim

2. Artigos de divulgagao
Em revistas técnicas e informativas de circulagéo nacional
Em outros meios de comunicagao

0,2/artigo
0,1/artigo

3-Assessoria técnica ou consultoria

Até 0,25/ativ.

4-Coordenagéo de eventos
4.1. Local:

Coordenador

Membro

4.2. Nacional:

Coordenador
Membro

4.3. Internacional:
Coordenador
Membro

Até 0,3/evento
Até 0,1/evento

Até 1,0/evento
Até 0,3/evento

Até 1,5/evento
Até 0,5/evento

5. Convénios Institucionais
Coordenagéo
Membro

Até 1,0/conv.
Até 0,25/conv.

6. Campanhas
Coordenagéo
Membro

Até 0,3/camp.
Até 0,1/camp.

7. Cursos, palestras e prestacéo de servigos
7.1. Cursos:
Coordenagao

0,1/curso




Professor

7.2. Palestras:

Em eventos de abrangéncia nacional
Em eventos de abrangéncia regional
7.3. Prestacéo de servico

0,01/hora-aula

0,15/palestra
0,05/palestra
Até 0,05/servico

8. Projetos de extenséo financiados por 6rgaos publicos ou
privados

Coordenacao

Membro

Até 1,0/projeto
Até 0,25/projeto

9. Orientacgdo de bolsistas e estagiarios
9.1. Estagio de técnicos de nivel médio
9.2. Estagio de alunos de graduacao

9.3. Estagio de alunos graduados

9.4. Bolsista de extenséo

0,02/estagiario

0,05/estagiario

0,1/estagiario
0,15/bolsista/ano

10. Resumos e artigos apresentados em eventos de extensao
10.1. Artigos
10.2. Resumos

0,3 a 0,5/artigo
Até 0,1/resumo

11. Coordenacédo de Extenséo 1,0/ano
IV. ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Atividades Pontuagdo
1. Cargos administrativos
Presidéncia de Conselhos, Pr6-Reitorias, Reitoria, Diretoria deCentro e 1,5/ano
Chefia de Departamento ou Laboratério 0,5/ano
Responsavel por setor dentro do departamento ou laboratério
2. Participagcdo em conselhos, camaras e comissfes
Conselho técnico 0,1/ano
Conselho departamental de centro 0,1/ano
Camara curricular 0,1/ano
Comiss@es de ensino, pesquisa e extensdo do Centro 0,15/ano

Comiss@es eventuais de ambito departamental
ComissOes eventuais de ambito universitario

0,05/comisséo
0,1/comissédo

Comissbes permanentes de ambito universitario 0,3/ano
Orgéos Colegiados superiores 0,4/ano
V. OUTRAS ATIVIDADES
Atividades Pontuagéao
1. Patentes registradas Até 3,0/patente
2. Bolsa de produtividade de pesquisa em érgéos financiadores de 0,5/ano

pesquisa

3. Participacdo em comités de assessoria, conselhos diretores e
curadores de agéncias de fomento e pesquisa

Até 1,0/ativ./ano

4. Participagdo em comisséao editorial e consultoria ad-hoc
4.1. Comissao editorial:

Presidente

Membro

4.2. Consultoria ad-hoc:

Reviséo de projetos de pesquisa

Reviséo de artigos cientificos

Revisdo de boletins técnicos

1,0/ano
0,25/ano

0,2/projeto
0,1/artigo
0,05/boletim

5. Inventos e prémios na area de atuacao e outras atividades
relevantes

Até 10 pontos

NOTAS:

a) Ao candidato que tiver alcancado pontuacéo entre 10,00 e 20,00 serd atribuida a nota 7(sete).

b) Ao candidato que tiver alcancado pontuagéo entre 20,01 e 30,00 sera atribuida a nota 7,5(sete e meio).
c¢) Ao candidato que tiver alcangado pontuagéo entre 30,01 e 40,00 sera atribuida a nota 8,0(oito).

d) Ao candidato que tiver alcancado pontuacéo entre 40,01 e 50,00 sera atribuida a nota 8,5(oito e meio).
e) Ao candidato que tiver alcancado pontuagéo entre 50,01 e 60,00 serd atribuida a nota 9,0(nove).

f) Ao candidato que tiver alcangado pontuagéo entre 60,01 e 70,00 sera atribuida a nota 9,5(nove e meio).
g) Ao candidato que tiver alcancado pontuagéo acima de 70,01 sera atribuida a nota 10(dez).

ANEXO V

Formulério para solicitagdo de isencdo da taxa de inscrigdo para o concurso publico para
Professor de Educagédo Superior na UENF.

Solicitagdo de isengéo de taxa de inscri¢gdo Protocolo n°

Eu,
Pretendo concorrer ao concurso cédigo n° publicado no edital n°®
a ser prestado para o Centro ,
nesta data, solicito isencéo da taxa de inscricdo, anexando a documentagédo comprobatoria, prevista no edital.
A justificativa para a solicitagdo




Campos dos Goytacazes,
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